
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.315 DE 28 DE JUNHO DE 2023. 

PUBLICADO NO 'TA ÁRIO OFICIAL 
AUNICIPIO DE JEQUIÉ-BA 

ATA: 

4:73 NI AT U IR A 

"DENOMINA DE PRAÇA IDEÚPIO BARROS 
GOMES A PRAÇA PRINCIPAL DE MONTE 
BRANCO, DISTRITO DE JEQUIÉ-BA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Passa a denominar Praça Idelípio Barros Gomes, a praça principal 

de Monte Branco, distrito de Jequié-BA. 

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo Municipal informar aos órgãos 

competentes de correios, telefonia, abastecimento de água e energia da 

nomeação do logradouro. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 

disposições em contrário. 

Registre-se blique-se, 

SECRETA A MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 

ZENI NDÃO SANTANA 

PREFEITO = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 2 15 A FLS. DO LIVRO LEI 

EM 28 E JUNHO DE 2023. 

VAGN R DE C RO AMPARO 
SECRETÁ O MU ICIPAL DE GOVERNO 
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